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RESOLUÇÃO CÂMARA ACADÊMICA CONSUNI N° 43, DE 6 DE MAIO DE 2025 

 
Aprova a atualização do Projeto Pedagógico – PPC 
do Curso Superior de Licenciatura em Música, do 
Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e 
Artes - IISCA. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso 
da competência que lhe confere a Portaria Consuni n° 52, de 18 de novembro de 2024, e tendo em vista 
o que deliberou a Câmara Acadêmica, em sua Quadragésima Sexta Sessão Ordinária, por meio da 
plataforma virtual Web RNP, em 6 de maio de 2025, conforme documentos contidos no Processo n° 
23507.004991/2024-80, na forma do que dispõe o art. 34 do Regimento Interno do Consuni, resolve: 

Art. 1° Aprovar a atualização do Projeto Pedagógico – PPC do Curso Superior de 
Licenciatura em Música, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Artes – IISCA, com aditivo ao 
PPC 2023.1 para a conversão da carga horária EaD em carga horária teórico-prática de todas as disciplinas 
que contiverem carga horaria EaD, especificadamente, dos componentes: (MUS0206) Cultura e 
Antropologia Musical - 64H, (MUS0220) Etnomusicologia I - 32H, (MUS0243) Saxofone I - 64H, (MUS0244) 
Saxofone II - 64H, (MUS0245) Saxofone III - 32H, (MUS0246) Saxofone IV - 32H, (MUS0247) Saxofone V - 
32H, (MUS0248) Saxofone VI - 32H, (MUS0102) Percussão Aplicada à Educação Musical - 32H, (MUS0240) 
Piano V - 32H, (MUS0103) Música Na Educação Infantil - 32H, e (MUS0065) Mitologia e Práticas Musicais 
Afrodescendentes - 32H. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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